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020 começa com um 
registro histórico grave-
mente negativo. Pela 

primeira vez na história das 
relações trabalhistas entre os 
trabalhadores e a Copasa, 
iniciamos um ano novo sem ter 
concluído negociações e assina-
do  o  Aco rdo  Co le t i vo  de 
Trabalho do ano anterior.

Com isto, até o final de 
dezembro de 2019, os trabalha-
dores completaram 20 meses 
com o mesmo salário, que foi 
reajustado apenas em maio de 
2018. 

Até abril/2019, o INPC acu-
mulado registrou 5,07%, reajus-
te necessário para repor nos 

salários o desgaste inflacio-
nário de 12 meses. 

Apesar de termos, posteri-
ormente, índices mais baixos 
mensalmente (0,15%, em 
maio; 0,01%, em junho;  
0,10%, em julho; 0,12%, em 
agosto; (-) 0,05%, em setem-
bro e 0,04% em outubro), a 
inflação voltou a acelerar em 
novembro, com 0,54% de INPC, 
e teve mais um salto em dezem-
bro, em função da disparada nos 
preços, principalmente, da carne 
e dos transportes.

Com a estratégia da direção 
da Copasa, avessa ao diálogo e 
intencionada em prejudicar 
direitos dos trabalhadores, a 

categoria amargou um final de 
ano com um 13º no mesmo 
valor de 2018 e com oito meses 
de diferenças de salários, 
cartão alimentação e tíquete 
restaurante.

Apenas nos salários já são 
40,56% de diferenças acumula-
das, considerando o INPC de 
5,07%.



O
 j u r í d i c o  d o 
SINDÁGUA MG 
ingressou com um 

protesto judicial para garan-
tir a data-base da categoria 
em 1º de maio/2019, após a 
ruptura do diálogo pela 
empresa e pressão para 
prejudicar o direito dos 
trabalhadores.

Além de mostrar indispo-
sição ao diálogo e se manter 
inflexível, a “nova” direção 
da Copasa usou de uma 
estratégia de pressionar os 
trabalhadores a aprovarem 
uma proposta lesiva de 
Acordo Coletivo. Ao afirmar 
o “fim do diálogo” com uma 
declarada “ultima proposta” 
que prejudica a PL e cria 
condições de “marajás” 
dentro da empresa, a dire-
ção privatista “zemista” 
procurou interferir na deci-
são dos trabalhadores, 
usando de recursos de 
peleguismo de supostos 
sindicatos que não partici-
pam das negociações cole-
tivas para assinar uma 
sentença de morte de direi-
tos. A empresa procurou 

passar para toda a catego-
r ia que determinados 
sindicatos já haviam assi-
nado o Acordo. Veio ainda 
uma chantagem vergonho-
sa: quem não assinasse o 
acordo até 20 de dezembro 
fi c a r i a  s e m  p r o p o s t a 
alguma. Apesar de ter 
garantido a data-base até 
que o acordo fosse firma-
do, agora a estratégia era 
outra e invertida: se não 
assinasse, não teria mais 
data-base garantida após 
20 de dezembro.

A resposta dos 
t r a b a l h a d o r e s 
honra a nossa luta 
e o respeito pelos 
direi tos:  NÃO à 
proposta e disposição para 
o diálogo. Mas novamente a 
empresa preferiu o confron-
to. Deu de ombros para 
tentativas de conciliação no 
M in i s t é r i o  Púb l i co  do 
Tr a b a l h o  ( M P T )  e  d o 
Tr i b u n a l  R e g i o n a l  d o 
Trabalho (TRT-MG), entran-
do como processo de dissí-
dio coletivo.

Como já informamos 

anteriormente, o TRT-MG 
marcou para o período de 
20 a 27 de janeiro o prazo 
para a contestação, e então 
o juiz poderá marcar as 
audiências de conciliação e 
julgamento do pedido de 
dissídio coletivo. Antes, no 
entanto, o Sindicato man-
tém a mobilização e busca 
todos os caminhos para a 
defesa dos direitos dos 
trabalhadores.


